
INDICAÇÃO Nº 
3498
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à aquisição de uma ambulância para o município de Juquiá.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores José Izidoro Dias Tuchê e Maria Inês Martins Cavalcante e faz-se necessária aquisição de uma ambulância para o Hospital Santo Antônio de Juquiá. Será muito importante para a remoção de pacientes que dependem do serviço com urgência.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1058596 301111 1642


